
 

Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PROJETO DE LEI Nº. 84/2023 

Dispõe sobre a criação de “Parklets” (vagas vivas no Município de Castro, e dá 

outras providências. 

 

 Parecer jurídico 

 

 O Projeto de Lei nº. 84/2023, de autoria dos Vereadores Jhonnathan Flugel, 

Jonathan Barros e Neto Fadel, pretende autoriza o Executivo Municipal a incentivar a 

criação de parklets, uma extensão temporária do passeio público, com função de 

recreação, uso coletivo ou manifestações artísticas. Propõem tal equipamento ante a 

autorização já concedida em outros municípios que foram bem sucedidas, promovendo 

o comércio local e proporcionando ao cidadão um espaço confortável que possa usufruir 

e conviver com outras pessoas enquanto estiver se locomovendo junto ao comércio. 

 Define, em seu artigo 6º, que os requisitos técnicos serão regulamentados pela 

Prefeitura Municipal, bem como a restauração do logradouro público (art. 7º) sempre 

que o Poder Público manifestar seu interesse, sendo a autorização ato precário, sem 

direito a indenização ou ressarcimento (art. 5º). 

 Não encontramos impedimentos à aprovação do Projeto de Lei nº. 84/2023. 

 É o parecer. 

 Castro, 31 de outubro de 2.023. 

  

 

 

 Patricia M. Fontoura Selmer 

 Procuradora Jurídica 
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